
Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação 

MINISTERIO DA EDucAçAo 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO 

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREOS No 42/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23034.009370/2014-24 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N.° 14/2016 

CONTRATO N.° 138/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO AMARO/FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAçAo E A MERCEDES-BENZ DO 
BRASIL LTDA. PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

Aos vinte e urn dias do rnês de Marco de 2017, de urn lado Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro, corn sede e foro em Santo Amaro, Bahia, Cep 44200-000 
localizada a Praça da Purificaçao s/n., inscrita no C.N.P.J./MF sob no  14.222.566/0001 - 72, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO, situado na Rua Ferreira Bandeira, 175 
- Bairro: Centro - Santo Amaro, Bahia, inscrito no CNPJ no 18.716.237/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bornfirn, norneado por 
meio de eleiçoes diretas portador da Carteira de identidade no 756779707, expedida pela 
SSP/BA, CPF/MF no  784.031.465-15, no uso da atribuiçao que Ihe confere o MunicIpio de 
Santo Amaro e o Sr. Raimundo Jorge Pereira de Matos, brasileiro, RG No 0866514473, CPF 
n°. 953.761.785-87, Secretário Municipal de EducaçAo de Santo Amaro, neste ato 
denorninado sirnplesrnente CONTR4TANTE, e a ernpresa MERCEDES-BENZ DO 
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ no 59.104.273/0001-29 e Inscriçao Estadual no 
4871955960040, estabelecida na Avenida Alfred Jurzykowski, 562 - Bairro Vila Pauliceia, 
CEP 09.680-100, no MunicIpio de São Bernardo do Campo - SP, neste ato representada por 
seu REPRESENTANTE LEGAL, Sr. THIAGO DUARTE FELICIANO, portador da 
Carteira de Identidade n° 43.265.394-6, expedida pela SSP/SP, CPF no 352.279.658-62, 
doravante denorninada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 
23034.009370/2014-24, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitaçAo na 
modalidade de PREGAO ELETRONICO FNDE no 042/2015, para Registro de Preços, 
conforrne descrito no edital e seus anexo, que se regerã pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, pela Li no 10.520, de 17 de juiho de 2002 e pelo Decreto n° 5.450, de 31 de rnaio de 
2005, rnediante as condiçOes expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJIETO (7 
1.10 objeto do presente Contrato é a aquisiçäo de transporte escolar diario de estudantes, 

denominado de Onibus Rural Escolar (ORE), para compor a frota da Prefeitura de 
Santo Amaro - Ba, conforrne especificaçOes e quantitativos estabelecidos no Edital do 

a 
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PregAo identificado no preãmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcriçAo. 

1.2 Discriminaçao do objeto: 

Item 
_ 

- Descnçao 
• 

. Quantidade 
_______ 

. Unidade 

_____ 

Valor 
. . 

Unitáno 
cm R$  

Valor Total 
emRS 

06 Onibus Rural Escolar - ORE 0 Unidade 230.210,00 0 
3 corn comprirnento maxima de 
11.000mm, capacidade de carga 
ütil liquida de no mmnimo 
4.000kg, e corn eixo traseiro 
corn diferencial equipado corn 

_____ 
dispositivo de blogueio.  

07 Onibus Rural Escolar - ORE I Unidade 242.100,00 242.100,00 
3 corn cornprimento rnáximo de 
11.000mm, capacidade de carga 
ütil lIquida de no rninirno 
4.000kg, e corn eixo traseiro 
corn diferencial equipado corn 
dispositivo de bloqueio, e corn 
plataforma elevatoria veicular 
e ate 2 (dois) boxes para 
cadeira de rodas. 

CLAUSULA SECUNDA - DA VICENCIA 

2.1 0 prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do contrato prorrogável na forma do art. 57, §10.  da Lei if 8.666, de 1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DoTAcAo ORcAMENTARIA 

3.1 0 valor do presente Contrato é de R$ 242.100,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e cern 
reais). 
3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçäo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciarios, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de adrninistraçao, frete, seguro e outros 
necessários ao curnprimento integral do objeto da contratação. 
3.3 As despesas decorrentes desta contrataçAo estão prograrnadas ern dotaçAo orçarnentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercicio de 2017 na classificaçao abaixo: 
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Programa 
de Trabaiho 

Fonte de 
Recursos. 

Elemento de 
Despesa 

Nümero de 
Empenho 

Data de 
Empenho 

Valor ItS 

2015 9215000 44905200 43 21/03/2017 1 242.100,00 

4. CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 0 Onibus Rural Escolar (ORE) descritos no Termo de Referenda (Anexo I do Edital) 
deverá ser entregue a CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme especificado 
abaixo. 0 inicio do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual e da 
disponibilizaçao dos endereços de entrega pela CONTRATANTE, prevalecendo a data do 
evento que ocorrer por ültimo. 

Cronograma de Entrega 
Regiao Prazo máximo de entrega (dias) 
Norte 160 

Nordeste 130 
Centro-Oeste 110 

Sudeste 110 
Sul 110 

4.2 Os veiculos deverAo ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na 
escola ou outra instituiçAo informada), dentro do prazo definido no item 5.1. 

Endereço I Bairro Cidade CEP 
Prefeitura Municipal de Santo 

Amaro 
Centro Santo Amaro 44200-000 

4.2.1 Em fbnçao da distãncia entre os locais de produçao e os endereços das 
CONTRATANTES, os velculos poderAo ser entregues corn a quilometragem maxima, por 
Unidade da Federação, conforme constante do Encarte C do Caderno de InformaçOes 
Técnicas (Anexo I do Edital). 

4.2.2 A quilometragem indicada no Encarte C do Cademo de lnformaçOes Tdcnicas (Anexo I 
do Edital) poderá ter uma tolerância de ate mais 20% na quilometragem para entrega desde 
que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

4.3 0 transporte e a entrega dos veiculos, objeto do Termo, são de responsabilidade da 
CONTRATADA e deverAo ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 
destinatários a serem fornecidos a licitante, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura 
do instrumento contratual. 

4.4 A entrega será efetuada após a aprovação do protótipo conforme Item 5 do Caderno de 
lnformaçOes Técnicas (Encarte C-Anexo I do Edital), em etapa, conforme segue: 

II 
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4.4.1 Etapa 1: Os representantes da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade-
Inmetro/RBMLQ-I, localizados o mais prOxirno do endereço cornercial das 
CONTRATANTES, e que estejarn no percurso do "Trajeto de Entrega", realizarao a inspeçAo 
veicular dos ônibus escolares, conforrne procedirnento estabelecido pelo Inmetro. Quando da 
aprovaçAo dos ônibus escolares, será aplicado ao lado da placa de identificaçAo do chassi do 
ônibus o Selo de Identificaçao da Conformidade do Inmetro, conforrne procedimento por ele 
estabelecido. 

4.5. 0 aceite dos veiculos pela CONTRATANTE nAo exclui a responsabilidade civil nern a 
ético-profissional do fornecedor por vicios de quantidade on qualidade dos velculos ou 
disparidades corn as especificaçOes estabelecidas no Terrno de Referéncia e seus Encartes 
(Anexo I do Edital), verificadas posteriorrnente, garantindo-se a CONTRATANTE as 
faculdades previstas ern legislaçAo pertinente. 

4.6. A efetiva entrega dos velculos será feita e cornprovada mediante a apresentação, pela 
CONTRATADA a CONTRATANTE, no ato da cobrança, da docurnentaçao pertinente. 

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIzAçAo 

5.1. 0 acornpanharnento e a fiscalizaçao deste Contrato seräo realizados por servidores 
designados por Portaria pela CONTRATANTE, ern conformidade corn o disposto no art. 67 
da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Os fiscais do Contrato serâo responsáveis pelo acornpanharnento, fiscalizaçAo e pelo 
atesto dos bens contratados. 

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessario, verificar,  por 
theio de agente técnico credenciado ou de seus ffincionários, se as prescriçOes das norrnas 
deste Contrato estAo sendo curnpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá 
garantir ao agente técnico credenciado livre acesso as dependéncias pertinentes da fabrica. 

CLAUSULA SEXTA - DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

6.1. Compete a CONTRATANTE: 

6.1.1. Prothover o acompanharnento e a fiscalizaçao do fornecirnento dos hens objeto deste 
Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando ern registro prOprio as falhas 
detectadas. 

14, 
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6.1.2. Cornunicar prontarnente a CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste 
Contrato, podendo recusar o recebirnento, caso nab esteja de acordo corn as especificaçOes e 
condiçOes estabelecidas no Terrno de Referéncia - Anexo I do Edital do Pregão Eletronico. 

6.1.3. Realizar os atos relativos a cobrança do curnprimento, pela CONTRATADA, das 
obrigaçOes assurnidas neste Contrato e aplicar sançOes, garantida a ampla defesa e o 
contraditorio, decorrentes do descumprirnento dessas obrigaçOes, inforrnando as ocorréncias 
ao FNDE, OrgAo Gerenciador do Registro de Preços. 

6.1.4. Notificar previamente a CONTRATADA quando da aplicaçao do sançOes 
administrativas. 

6.1.5. Verificar a regularidade fiscal e trabaihista do fornecedor antes dos atos relativos a 
assinatura e gestAo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser irnpresso, sob a forrna 
de extrato, ejuntado aos autos, corn a instruçAo processual necessária. 

6.1.6. Efetuar o pagarnento a CONTRATADA, de acordo corn o estabelecido neste Contrato. 

6.2. Compete a CONTRATADA: 

6.2.1. Envidar todo o empeiTho e a dedicaçao necessários ao fiel e adequado curnprirnento dos 
encargos que Ihe são confiados. 

6.2.2. Tornar todas as providências necessárias para o fiel curnprirnento das disposiçoes 
contidas no Terrno de Referencia, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto 
ao cornprornisso de fornecimento do quantitativo contratado por meio deste instrurnento. 

6.2.3. Entregar os itens objeto deste Contrato no(s) prazo(s) maxirno(s) e dernais condiçoes 
descritas(s) no Termo de Referéncia - Anexo I do Edital do PregAo Eletrônico e neste 
Contrato. 

6.2.4. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as pafles do 
objeto deste Contrato em que se verificarern vIcios, defeitos, on incorreçOes resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços. 

6.2.5. Responder, integralrnente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE, a 
usuários participantes on a terceiros, em razAo de ação on ornissão dolosa on culposa, sua on 
dos seus prepostos, independentemente de outras corninaçOes contratuais on legais a que 
estiver sujeita. 

6.2.6. Nab efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejarn fabricantes, técnicos on quaisquer outros. 

I 
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6.2.7. Manter, durante toda a execuçâo do objeto deste Contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitaçAo e qualificacão exigidas no Edital e 
seus Anexos. 

6.2.8. Inforrnar a CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretarnente, na regularidade do fornecirnento. 

6.2.9. Executar todos os serviços corn rnAo-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
cumprir corn todas as norrnas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricaçAo dos 
itens objeto deste Contrato, no que couber. 

6.2.10. Prestar informaçOes relativas a execuçAo deste Contrato ao FNDE, na qualidade de 
Orgao Gerenciador do Registro de Preços, sernpre que solicitado. 

7. CLAUSULA SETIMA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

7.1 Cornete infraçAo administrativa nos termos da Lei n.° 8.666/1993 e da Lei n.° 
10.520/2002, a CONTRADA que: 

Inexecutar total on parcialrnente qualquer das obrigaçOes assurnidas ern decorréncia da 
contrataçAo; 

Ensejar o retardarnento da execuçAo do objeto; 
Fraudar na execuçäo do Contrato; 
Cornportar-se de rnodo inidoneo; 
Cometer fraude fiscal; 
Nao rnantiver a proposta. 

7.2. Tanibérn ficarn sujeitas as penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 

Teitha sofrido condenaçao definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenha praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Dernonstre nào possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçao ern virtude de atos 

ilIcitos praticados. 

7.3. Pela inexecuçAo total ou parcial deste Contrato, prevista na alInea "a" do subitern 7.1, a 
CONTRATANTE podera, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes 
sançOes, segundo a gravidade da falta cornetida: 
I - Advertência escrita: quando se tratar de infraçAo leve, a juízo da fiscalizaçAo, no caso de 
descurnprirnento das obrigaçOes e responsabilidades assurnidas neste Contrato ou, ainda, no 
caso de outras ocorrências que possain acarretar prejuIzos a CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicaçAo de sançAo mais grave; 
II - Multas: 
a) multa moratOria de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos ôflibus 
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE podera 
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decidir pela continuidade da aplicacAo da multa ou pela rescisAo contratual, em razAo da 
inexecuçAo do objeto. 

multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso, observado o máxirno de 2% (dois por cento), no caso de inobservãncia do prazo fixado 
para apresentaçào da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for 
o caso. 

multa moratéria de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do ônibus que 
estiverern em desacordo com as condiçOes de garantia do produto, limitada a 10% (dez por 
cento) do valor desses bens. 

multa compensatéria de 5% (cinco por cento) pela nAo manutençAo das condiçOes de 
babilitaçao e qualificaçao exigidas no instrumento convocatOrio, a qual seth calculada sobre o 
valor total da parcela nAo adimplida do Contrato. 

multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forrna proporcional a 
obrigaçao inadimplida, em caso de rescisAo por inexecuçäo parcial do objeto. 
o multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 
de rescisAo por inexecuçAo total do objeto. 
III - Suspensao temporária de participar em licitaçao e impedirnento de contratar com a 
Administraçao, pelo prazo nAo superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaraçao de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adrninistraçao PUblica 
enquanto perdurarern Os motivos que determinaram sua sanção ou ate que seja promovida a 
sua reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administraçao pelos prejuIzos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.4. A aplicaçao de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo 
administrativo que assegurará o contraditOrio e a ampla defesa a CONTRATADA, 
observando-se o procedirnento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 
9.784/1999. 

7.5. A autoridade cornpetente, na aplicaçao das sançOes, levará em eOnsideraçao a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a 
CONTRATANTE, observado o principio da proporcionalidade. 

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre Si. 

7.7. As sançOes de multa podem ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de 
advertencia, suspensâo ternporária e a declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administraflo da CONTRATANTE. 

7.8. As penalidades serAo obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, corn vistas a 
publicidade dos atos praticados pela Administraçao. 



Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE 
a 1a  via da Nota Fiscal de Vendas/Faturajuntamente corn a comprovação de entrega. 

8.2. 0 pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de ate 20 (vinte) dias apOs 
apresentaçAo da cobrança prevista no item 8.1, apOs o atesto do recebimento do produto pelo 
fiscal do Contrato e aprovaçAo da docurnentaçao comprobatoria pelo setor responsável pela 
gestAo do Contrato, urna vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condiçOes 
estabelecidos no Termo de Referencia e seus Encartes (Anexo I do Edital). 

8.3. Qualquer dos documentos citados no itern 8.1 acima que apresentar incorreçAo será 
devolvido a CONTRATADA, para regularizaçAo, reiniciando-se novos prazos para 
pagamentos, a contar da reapresentaçAo devidarnente corrigida. 

9. CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. A CONTRATADA, como garantia do curnprimento integral de todas as obrigaçOes 
contratuais ora assumidas, inclusive indenizaçOes a terceiros e multas que venham a ser 
aplicadas, devera prestar garantia na modalidade de seguro garantia, em montante 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo mãximo de 
10 (dez) dias após sua assinatura, observadas as condiçOes previstas na Lei n.° 8.666, de 1993. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 
8.666, de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuIzo das 
sançOes aplicáveis. 

10.2. Os casos de rescisAo contratual serào formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconbece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisAo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PuBLICAçAo 

11.1. Incurnbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçAo deste instrumento, por extrato, 
na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.° 8.666, de 
1993. 

I 
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12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. 0 Foro para solucionar os litIgios que decorrerem da execuçAo deste Contrato será o da 
SeçAo Judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na 
jurisdiçAo local competente para litIgios em que a Uniào Federal se constitua em pane 
interessada. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trés) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

Santo Amaro, 21 de Marco de 2017. 

Flaviano Robs da Silva Bomfirn 
Prefeito Municipal 

It
" 

 

3 Jorge Pereira de Matos 
10 Municipal de Educaçäo 

des-Benz do Brasil Li 
Responsável Legal 
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